
 

LEI Nº 1.363 DE 20 AGOSTO DE 2013 

 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a pagar vantagem pessoal 

de diferença salarial ao magistério público municipal” 

 

 

 

 

 

 ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito Municipal de Tarabai, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em 

vigor, faz saber que a Câmara Municipal de Tarabai APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Municipal: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar, como vantagem 

pessoal, a diferença salarial percebida entre o salário atual e o novo enquadramento 

que se deu de acordo com a Lei Municipal nº 1.180/2008. 

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei onerarão dotação 

orçamentária própria, as quais poderão ser suplementadas se necessário for, ficando 

o Setor Contábil autorizado a incluí-las nas peças orçamentárias vigentes.  

Artigo 3º - Está Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de julho de 2013. 

 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

ANDRÉA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA 


